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INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

INDICAÇÃO 
Nº         / 2025 

INICIATIVA 
VEREADOR MARCELO PRETTI 

DESTINO 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
COLATINA 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição: 
 
Indicação: Ao  Exmo Sr. RENZO DE VASCONCELOS, PREFEITO MUNICIPAL 
DE COLATINA: 
 

SOLICITAÇÃO:  

QUE SEJA REALIZADO ESTUDO PARA 

EXTENDER OS HORÁRIOS DE ÔNIBUS 

MUNICIPAIS. QUE SEU ULTIMO HORÁRIO 

DE VIAGEM SEJA AS 00:00 (MEIA NOITE) 

PARA CRIAR OPORTUNIDADE AOS 

EMPRESÁRIOS NOTURNOS DE MAIS 

MOVIMENTOS AO BARES E 

RESTAURANTES, COMO TAMBEM 

EMPREENDIMENTOS E TURISMO PELO 

MUNICIPIO.  

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a realização de estudo de 

viabilidade para a extensão do horário de funcionamento dos ônibus municipais, 
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de forma que o último horário de viagem seja programado para as 00h00 (meia-

noite). 

Tal medida visa atender à crescente demanda da população que trabalha 

ou frequenta atividades no período noturno, garantindo maior mobilidade urbana, 

segurança e acesso ao transporte público fora dos horários convencionais. 

Ademais, a ampliação dos horários representa importante estímulo à 

economia local, sobretudo aos empreendedores do setor de bares, restaurantes e 

estabelecimentos voltados ao lazer e turismo. A maior circulação de pessoas 

nesses horários contribui para o fortalecimento do comércio noturno e para a 

geração de empregos diretos e indiretos. 

Além disso, a iniciativa está em consonância com políticas públicas de 

inclusão, mobilidade urbana sustentável e valorização das atividades culturais e 

turísticas do Município. 

Diante disso, entende-se como plenamente justificável o encaminhamento 

da presente indicação, em benefício direto da população e do desenvolvimento 

econômico de Colatina. 

 

Sala das Sessões 

Em, 30 de junho de 2025. 

 

 

------------------------------------------------ 

MARCELO CARVALHO PRETTI 

Vereador – Autor 
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